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vi - apoiar e subsidiar tecnicamente os defensores públicos atuantes nas 
diversas regiões do estado, especialmente aqueles em comarcas distantes 
ou com menor acesso a recursos, com vistas a ampliar e uniformizar a 
qualidade do atendimento jurídico prestado aos consumidores;
vii - incentivar e fomentar a criação de novas iniciativas e projetos que 
visem à proteção dos direitos do consumidor, incluindo campanhas educa-
tivas, estudos de impacto legislativo e o desenvolvimento de tecnologias de 
informação aplicadas ao direito do consumidor;
viii - Promover o trabalho colaborativo e multidisciplinar, integrando co-
nhecimentos de diferentes áreas (como direito, economia, tecnologia da 
informação, psicologia, entre outras) para uma atuação mais eficaz e ino-
vadora na defesa dos direitos do consumidor;
ix - Monitorar e avaliar constantemente os resultados das ações imple-
mentadas pelo grupo de trabalho, propondo ajustes e melhorias contínuas 
nas estratégias de atuação;
x - divulgar as atividades, resultados e boas práticas desenvolvidas pelo 
grupo de trabalho, visando promover a transparência e o engajamento da 
sociedade na defesa dos direitos do consumidor.
art. 3º designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, os membros 
abaixo relacionados para compor o grupo de trabalho de que trata esta 
Portaria:
i - MaUro PiNHo da silva, id funcional nº 57190956, que o presidirá;
ii - cassio bitar vascoNcelos, id funcional nº 5895998;
iii - reNato MeNdes carNeiro teixeira, id funcional nº 57231648;
iv - lUcas teMbra liMa, id funcional nº 5968094.
Parágrafo único. os membros acima discriminados se reunirão 
preferencialmente por meio de aplicativos de videoconferência ou, quando 
necessário, de maneira presencial.
art. 4º o grupo de trabalho criado por esta Portaria terá sua vigência 
estabelecida em 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período mediante 
ato do defensor Público-geral.
art. 5º o grupo de trabalho deverá apresentar um plano de atuação à 
defensoria Pública-geral no prazo de 30 (trinta) dias.
art. 6º ao término de sua atuação, o grupo de trabalho deve elaborar e 
apresentar um relatório final abrangente, que deverá ser estruturado da 
seguinte maneira para garantir máxima transparência, eficiência e eficácia 
nas atividades de defesa do consumidor:
i - introdução e objetivos: breve descrição do propósito da formação do 
grupo de trabalho, incluindo uma visão geral das metas estabelecidas e o 
escopo de suas atividades;
ii - Metodologia: detalhamento das metodologias adotadas pelo grupo de 
Trabalho para identificar causas coletivas, realizar estudos e pesquisas, e 
atuar na defesa dos interesses dos consumidores, incluindo as abordagens 
para capacitação e cooperação com outras entidades;
iii - descrição das atividades realizadas: Uma exposição detalhada de 
todas as atividades desenvolvidas, projetos implementados, programas 
de capacitação realizados, e quaisquer outras iniciativas promovidas pelo 
grupo de trabalho;
iv - resultados alcançados: análise quantitativa e qualitativa dos resul-
tados obtidos pelas ações do grupo de trabalho, incluindo estatísticas de 
casos atendidos, ações coletivas propostas, acordos alcançados, impactos 
das campanhas educativas, entre outros indicadores de desempenho;
V - Avaliação de Eficiência e Eficácia: Avaliação crítica sobre a eficiência e 
a eficácia das estratégias adotadas pelo Grupo de Trabalho, considerando 
os resultados alcançados frente aos objetivos propostos;
VI - Desafios Encontrados e Lições Aprendidas: Discussão sobre os prin-
cipais desafios enfrentados pelo Grupo de Trabalho e as lições aprendidas 
durante o período de atuação, proporcionando uma visão crítica que pode-
rá ser útil para futuras iniciativas;
vii - sugestões para aperfeiçoamento: recomendações detalhadas para o 
aperfeiçoamento dos protocolos de atuação da defensoria Pública na área 
de defesa do consumidor, incluindo propostas para melhorar a eficiência 
das ações judiciais e extrajudiciais, ampliar a capacitação dos defensores e 
servidores, e fortalecer a cooperação com outras entidades;
viii - anexos e documentação de apoio: inclusão de anexos que contenham 
documentos de apoio, como estudos de caso, pesquisas realizadas, 
material de capacitação desenvolvido, e quaisquer outras documentações 
que evidenciem o trabalho realizado.
art. 7º será designada, por ato do defensor Público-geral, uma assessoria 
jurídica para secretariar o grupo de trabalho instituído por esta Portaria, 
com o objetivo de prover suporte jurídico e administrativo necessário para 
a efetivação das atividades e atribuições do grupo.
i - a assessoria jurídica será responsável por organizar as reuniões, 
elaborar atas, gerir a documentação do grupo de trabalho, além de 
oferecer consultoria e assessoramento jurídico nas matérias tratadas.
ii - a assessoria jurídica atuará de maneira integrada com os membros 
do Grupo de Trabalho, assegurando a legalidade e a eficiência das ações 
propostas e executadas.
art. 8º a participação no grupo de trabalho que se refere esta Portaria 
será remunerada nos termos do art. 2º da resolução csdP nº 284, de 16 
de novembro de 2021, alterada pela resolução csdP nº 367/23.
art. 9º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará
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LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 235/24/GGP/DPG, DE 05 DE ABRiL DE 2024.
considerando o afastamento de licença Prêmio do secretário titular 
do Núcleo de execução Penal - NUdeP, solicitado e autorizado no Pae: 

e-2024/2063793. considerando ainda o Pae: e-2024/2107434, no qual 
indica a substituição do secretário do NUdeP para o período de gozo de 
licença Prêmio do titular. resolve: desigNar a servidora Pública aNa 
clara viaNa de soUza, id funcional 57201184/ 2, para responder pela 
secretaria do Núcleo de execução Penal - NUdeP, durante o afastamento 
de licença Prêmio do titular, Marcos cesar MoUra ribeiro, id funcio-
nal 57192708/ 2, sendo a fruição no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Mônica Palheta furtado belém
subdefensora Pública geral de gestão do estado do Pará
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ERRAtA
.

ERREtA - coNtRAto Nº 38/2024 – DPE/PA
AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 026/2022 – PGJ/Go
PREGão ELEtRôNico SRP – 0165/2022-PGJ/Go
PRocESSo N.º 2024/2.028.203-DPE/PA
 Partes: defeNsoria Pública do estado do Pará (cNPj/Mf nº 
34.639.526/0001-38) e ross tecH - iNforMatica ltda, cNPj/Mf sob 
o nº. 20.645.805/0001-08. - objeto: o presente contrato tem por obje-
to a aquisição de 08 unidades de microcomputadores do tipo workstation 
lenovo, modelo thinkstatio, para atender as necessidades da defensoria 
Pública do estado do Pará, conforme condições e exigências constantes 
nas especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 
eletrônico srP Nº 0165/2022, ata rP 026/2022 – Pgj/go. data assiNa-
tUra: 05/04/2024. valor global: r$ 239.920,00. dotaÇÃo orÇaMeN-
tária: Programa / Projeto / atividade: 03.122.1530.2338; fonte de re-
cursos: 01500000001; fonte de recursos: 01759000015; fonte de recur-
sos: 02759000015; elemento: 449052; Plano interno (Pi): 1o5eti2338e 
. vigêNcia: o presente contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses, a 
partir da data de assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado nos ter-
mos do §1º do art.57 da lei nº 8.666/93. foro: justiça estadual do Pará – 
comarca de belém. resPoNsável da coNtratada: MUrilo rossetto 
cPf nº 036.031.821-54. eNdereÇo do coNtratado: quadra st scN, Nº 
79, qd. 01,- bloco f, sala 501 ceP: 70711905 - asa Norte brasÍlia- df
ordeNador: joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo- defensor Pú-
blico geral.
Publicado no doe 35.773, de 08/04/2024, Prot. 1059082
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ERRAtA - coNtRAto Nº 040/2024 – DPE/PA
PREGão ELEtRôNico SRP Nº 035/2023 – PGJ/to
AtA DE REGiStRo PREçoS Nº 079/2023 – PGJ/to
PRocuRADoRA GERAL DE JSutiçA Do tocANtiNS
Processo Nº e-2024/2024/2055514– dPe/Pa
Partes: defeNsoria Pública do estado do Pará (cNPj/Mf nº 
34.639.526/0001-38) e NortHWare coMercio e servicos ltda - fi-
lial, cNPj/Mf sob o nº. 37.131.927/0002-51- objeto: o presente con-
trato tem por objeto a aquisição de 225 unidades Microcomputador fabri-
cante lenovo; Marca: thinkcentre e 275 unidades Monitor lenovo; Modelo 
t23i-30, para atender as necessidades da defensoria Pública do estado 
do Pará, conforme condições e exigências constantes nas especificações 
do termo de referência – anexo i do edital do Pregão eletrônico srP Nº 
015/2023, ata rP 045/2023 – tre/to. data assiNatUra: 05/04/2024. 
valor global: r$ 1.675.000,00. dotaÇÃo orÇaMeNtária: Programa/
Projeto/atividade: 30.122.1530.2338; Natureza da despesa: 449052; 
fonte: 01500000001; fonte: 01759000015; fonte: 02759000015; Plano 
interno (Pi): 1o5seti2338e
vigêNcia: o presente contrato terá vigência por 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da data de assinatura do contrato. foro: justiça estadual 
do Pará – comarca de belém. resPoNsável da coNtratada: sidclaY 
HeNriqUe balbUeNa de oliveira cPf n.º 78420180149 - eNdereÇo 
do coNtratado: rod. es-010 KM 2, 60, qUadracHa, lote 343, g-2-
3, sala 14, jardim limoeiro, serra /es, ceP. 29.164-14 - ordeNador: 
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo- defensor Público geral.
Publicado no doe 35.773, de 08/04/2024, Prot. 1059104
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ERRAtA - coNtRAto Nº 039/2024 – DPE/PA
PREGão ELEtRôNico SRP Nº 015/2023 – tRE/to
AtA DE REGiStRo PREçoS Nº 045/2023 – tRE/to
PRocESSo Nº E-2024/2.060.696 – DPE/PA
 Partes: defeNsoria Pública do estado do Pará (cNPj/Mf nº 
34.639.526/0001-38) e NortHWare coMercio e servicos ltda - fi-
lial, cNPj/Mf sob o nº. 37.131.927/0002-51- objeto: o presente con-
trato tem por objeto a aquisição de 262 unidades de monitores de vídeo 
lcd/led 23’ para atender as necessidades da defensoria Pública do estado 
do Pará, conforme condições e exigências constantes nas especificações 
do termo de referência – anexo i do edital do Pregão eletrônico srP Nº 
015/2023, ata rP 045/2023 – tre/to. data assiNatUra: 05/04/2024. 
valor global: r$ 393,000,00. dotaÇÃo orÇaMeNtária: Programa/
Projeto/atividade: 30.122.1530.2338; Natureza da despesa: 449052; 
fonte: 01500000001; fonte: 01759000015; fonte: 02759000015; Plano 
interno (Pi): 1o5seti2338e
vigêNcia: o presente contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses, a 
partir da data de assinatura, por força da garantia. foro: justiça estadual 
do Pará – comarca de belém. resPoNsável da coNtratada: sidclaY 
HeNriqUe balbUeNa de oliveira cPf n.º 78420180149 - eNdereÇo 
do coNtratado: rod. es-010 KM 2, 60, qUadracHa, lote 343, g-2-
3, sala 14, jardim limoeiro, serra /es, ceP. 29.164-14 - ordeNador: 
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo- defensor Público geral.
Publicado no doe 35.773, de 08/04/2024, Prot. 1059088
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